
Ano CL No- 242-A

Brasília - DF, sexta-feira, 13 de dezembro de 2013

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002013121300001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO EXTRA

Sumário
.

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de R$ 90.000.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a",
e § 1º, da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Atos do Poder Executivo
.

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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2030 Educação Básica 90.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 2030 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação
Básica

90.000.000

12 847 2030 0515 0001 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Nacional

90.000.000

F 3 1 40 0 11 2 41.610.000
F 3 1 40 0 11 3 22.000.000
F 4 1 30 0 100 11 . 0 2 2 . 1 5 9
F 4 1 30 0 11 2 15.367.841

TOTAL - FISCAL 90.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 90.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 90.000.000
AT I V I D A D E S

12 306 2030 8744 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Bá-
sica

11 . 0 2 2 . 1 5 9

12 306 2030 8744 0001 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica
- Nacional

1.356.942

S 3 1 40 0 100 1.356.942
12 306 2030 8744 0011 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Rondônia
59.780

S 3 1 30 0 100 59.780
12 306 2030 8744 0012 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Acre
1.520

S 3 1 30 0 100 1.520
12 306 2030 8744 0013 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Amazonas
3.559.378

S 3 1 40 0 100 3.559.378
12 306 2030 8744 0014 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Roraima
181.320

S 3 1 30 0 100 181.320
12 306 2030 8744 0015 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Pará
78.932

S 3 1 40 0 100 78.932
12 306 2030 8744 0016 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Amapá
400.452

S 3 1 30 0 100 400.452
12 306 2030 8744 0021 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Maranhão
25.347

S 3 1 40 0 100 25.347
12 306 2030 8744 0022 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Piauí
646.637

S 3 1 40 0 100 646.637
12 306 2030 8744 0023 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Ceará
1.224

S 3 1 30 0 100 1.224
12 306 2030 8744 0024 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Rio Grande do Norte
105.572

S 3 1 40 0 100 105.572
12 306 2030 8744 0025 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado da Paraíba
332.472

S 3 1 40 0 100 332.472
12 306 2030 8744 0026 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Pernambuco
319.299

S 3 1 30 0 100 319.299
12 306 2030 8744 0027 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Alagoas
50.772

S 3 1 40 0 100 50.772
12 306 2030 8744 0028 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Sergipe
224.498

S 3 1 40 0 100 224.498
12 306 2030 8744 0029 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado da Bahia
267.686

S 3 1 40 0 100 267.686
12 306 2030 8744 0031 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Minas Gerais
437.096

S 3 1 40 0 100 437.096
12 306 2030 8744 0032 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Espírito Santo
251.763

S 3 1 40 0 100 251.763
12 306 2030 8744 0033 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Rio de Janeiro
1.246.472

S 3 1 30 0 100 1.246.472
12 306 2030 8744 0035 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de São Paulo
85.408

S 3 1 30 0 100 85.408
12 306 2030 8744 0041 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Paraná
490.262

S 3 1 40 0 100 490.262
12 306 2030 8744 0042 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Santa Catarina
4.484

S 3 1 40 0 100 4.484
12 306 2030 8744 0043 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Rio Grande do Sul
18.276

S 3 1 40 0 100 18.276
12 306 2030 8744 0051 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Mato Grosso
8.614

S 3 1 30 0 100 8.614
12 306 2030 8744 0052 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Goiás
469.697

S 3 1 30 0 100 469.697
12 306 2030 8744 0053 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Distrito Federal
336.960
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DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de R$ 90.000.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a",
e § 1º, da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Atos do Poder Executivo
.

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 90.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 2030 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação
Básica

90.000.000

12 847 2030 0515 0001 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Nacional

90.000.000

F 3 1 40 0 11 2 41.610.000
F 3 1 40 0 11 3 22.000.000
F 4 1 30 0 100 11 . 0 2 2 . 1 5 9
F 4 1 30 0 11 2 15.367.841

TOTAL - FISCAL 90.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 90.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 90.000.000
AT I V I D A D E S

12 306 2030 8744 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Bá-
sica

11 . 0 2 2 . 1 5 9

12 306 2030 8744 0001 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica
- Nacional

1.356.942

S 3 1 40 0 100 1.356.942
12 306 2030 8744 0011 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Rondônia
59.780

S 3 1 30 0 100 59.780
12 306 2030 8744 0012 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Acre
1.520

S 3 1 30 0 100 1.520
12 306 2030 8744 0013 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Amazonas
3.559.378

S 3 1 40 0 100 3.559.378
12 306 2030 8744 0014 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Roraima
181.320

S 3 1 30 0 100 181.320
12 306 2030 8744 0015 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Pará
78.932

S 3 1 40 0 100 78.932
12 306 2030 8744 0016 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Amapá
400.452

S 3 1 30 0 100 400.452
12 306 2030 8744 0021 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Maranhão
25.347

S 3 1 40 0 100 25.347
12 306 2030 8744 0022 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Piauí
646.637

S 3 1 40 0 100 646.637
12 306 2030 8744 0023 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Ceará
1.224

S 3 1 30 0 100 1.224
12 306 2030 8744 0024 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Rio Grande do Norte
105.572

S 3 1 40 0 100 105.572
12 306 2030 8744 0025 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado da Paraíba
332.472

S 3 1 40 0 100 332.472
12 306 2030 8744 0026 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Pernambuco
319.299

S 3 1 30 0 100 319.299
12 306 2030 8744 0027 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Alagoas
50.772

S 3 1 40 0 100 50.772
12 306 2030 8744 0028 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Sergipe
224.498

S 3 1 40 0 100 224.498
12 306 2030 8744 0029 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado da Bahia
267.686

S 3 1 40 0 100 267.686
12 306 2030 8744 0031 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Minas Gerais
437.096

S 3 1 40 0 100 437.096
12 306 2030 8744 0032 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Espírito Santo
251.763

S 3 1 40 0 100 251.763
12 306 2030 8744 0033 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Rio de Janeiro
1.246.472

S 3 1 30 0 100 1.246.472
12 306 2030 8744 0035 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de São Paulo
85.408

S 3 1 30 0 100 85.408
12 306 2030 8744 0041 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Paraná
490.262

S 3 1 40 0 100 490.262
12 306 2030 8744 0042 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Santa Catarina
4.484

S 3 1 40 0 100 4.484
12 306 2030 8744 0043 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Rio Grande do Sul
18.276

S 3 1 40 0 100 18.276
12 306 2030 8744 0051 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Mato Grosso
8.614

S 3 1 30 0 100 8.614
12 306 2030 8744 0052 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Goiás
469.697

S 3 1 30 0 100 469.697
12 306 2030 8744 0053 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Distrito Federal
336.960
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S 3 1 30 0 100 336.960
12 306 2030 8744 0054 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Mato Grosso do Sul
61.296

S 3 1 40 0 100 61.296
12 366 2030 8790 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens

e Adultos
56.977.841

12 366 2030 8790 0001 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e
Adultos - Nacional

56.977.841

F 3 1 40 0 11 2 56.977.841
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 368 2030 0969 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Bá-
sica

22.000.000

12 368 2030 0969 0001 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica
- Nacional

22.000.000

F 3 1 30 0 11 3 22.000.000
TOTAL - FISCAL 78.977.841
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 0 2 2 . 1 5 9
TOTAL - GERAL 90.000.000

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$
3.025.027.124,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, caput, inciso XVII, da
Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, e no art. 37, § 3o, da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.798, de
4 de abril de 2013), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de
R$ 3.025.027.124,00 (três bilhões, vinte e cinco milhões, vinte e sete mil, cento e vinte e quatro reais),
para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 65.700.000
AT I V I D A D E S

20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 65.700.000
20 608 2014 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 65.700.000

F 4 3 90 0 100 65.700.000
TOTAL - FISCAL 65.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 65.700.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2072 Transporte Ferroviário 147.000.000
P R O J E TO S

26 783 2072 116E Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis -
Uruaçu - no Estado de Goiás

80.000.000

26 783 2072 116E 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis -
Uruaçu - no Estado de Goiás - No Estado de
Goiás

80.000.000

F 4 3 90 0 100 80.000.000
26 783 2072 116X Construção da Ferrovia Norte-Sul - Pal-

mas/TO - Uruaçu/GO
41.000.000

26 783 2072 116X 0001 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO -
Uruaçu/GO - Nacional

41.000.000

F 4 3 90 0 100 41.000.000
26 783 2072 11ZD Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroeste -

Estrela D´Oeste - no Estado de São Paulo
7.000.000

26 783 2072 11ZD 0035 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroeste -
Estrela D´Oeste - no Estado de São Paulo - No
Estado de São Paulo

7.000.000

F 4 3 90 0 100 7.000.000
26 783 2072 11ZH Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde

de Goiás - São Simão - no Estado de Goiás
8.000.000

26 783 2072 11ZH 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de
Goiás - São Simão - no Estado de Goiás - No
Estado de Goiás

8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
26 783 2072 11ZI Construção da Ferrovia Norte-Sul - Santa Vi-

tória - Iturama - no Estado de Minas Gerais
11 . 0 0 0 . 0 0 0

26 783 2072 11ZI 0031 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Santa Vitória
- Iturama - no Estado de Minas Gerais - No
Estado de Minas Gerais

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 147.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 147.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2072 Transporte Ferroviário 10.900.000
P R O J E TO S

26 783 2072 1D69 Construção de Contorno e Pátio Ferroviário
de Tutóia - no Município de Araraquara - no
Estado de São Paulo

10.900.000

26 783 2072 1D69 3402 Construção de Contorno e Pátio Ferroviário de
Tutóia - no Município de Araraquara - no Estado
de São Paulo - No Município de Araraquara -
SP

10.900.000

F 4 3 90 0 100 10.900.000
2075 Transporte Rodoviário 375.140.000

AT I V I D A D E S
26 782 2075 20VI Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

C e n t ro - O e s t e
20.000.000

26 782 2075 20VI 0052 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Centro-Oeste - No Estado de Goiás

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 20VI 0054 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Centro-Oeste - No Estado de Mato Grosso do
Sul

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 20VJ Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste
131.940.000

26 782 2075 20VJ 0022 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Nordeste - No Estado do Piauí

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 20VJ 0025 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado da Paraíba
10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 20VJ 0029 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado da Bahia
111 . 9 4 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 100 111 . 9 4 0 . 0 0 0
26 782 2075 20VK Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte
15.000.000

26 782 2075 20VK 0011 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Norte - No Estado de Rondônia

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
26 782 2075 20VK 0015 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte - No Estado do Pará
10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 20VM Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sul
54.000.000

26 782 2075 20VM 0041 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Sul - No Estado do Paraná

22.000.000

F 4 3 90 0 100 22.000.000
26 782 2075 20VM 0042 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sul - No Estado de Santa Catarina
15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 20VM 0043 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sul - No Estado do Rio Grande do Sul
17.000.000

F 4 3 90 0 100 17.000.000
P R O J E TO S

26 782 2075 12IX Construção de Travessia Urbana - no Muni-
cípio de Luís Eduardo Magalhães - na BR-242
- no Estado da Bahia

6.000.000
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